INDICAÇÃO Nº 
256
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos estaduais competentes estudos para a construção da terceira pista da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e a construção de viadutos interligando bairros do Município de São Vicente.
JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de São Vicente representada pelo Presidente da Comissão Especial de Vereadores, Sr. Obedes da Cunha, através do ofício 59/07 – CEV Proc. 173/06 nos encaminhou solicitação visando gestões para a construção da terceira pista na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega. Após a realização de audiência pública na cidade de São Vicente os munícipes estão com os ânimos acirrados, cobrando o início da referida obra, além da construção de viaduto próximo a área continental, o que facilitará o acesso entre os bairros. Assim, indico que o Governo do Estado em parceria com a Concessionária Ecovias e a Prefeitura de São Vicente verifiquem a possibilidade do atendimento desta justa reivindicação com a brevidade que se faz necessária, haja vista a decisão radical de alguns moradores daquela localidade em impedir o trânsito na referida Rodovia com o intuito de chamar a atenção das autoridades quanto à necessidade de se equacionar o problema na região que sofre constantemente com o grande congestionamento de veículos dificultando o acesso entre os bairros da cidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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